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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2020 

Denomina "Rodovia Deputado 
Álvaro Gaudêncio Filho" a BR-412, no 

trecho entre o Km 0 (zero), na localidade 
Farinha, no município de Pocinhos (PB), 
até o final no KM 129, no município de 

Monteiro, Estado da Paraíba.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Fica denominada “Rodovia Álvaro Gaudêncio Filho”, 
a BR-412, no trecho entre o Km 0 (zero), na localidade Farinha, no 

município de Pocinhos (PB), até o final no KM 129, no município de 
Monteiro, Estado da Paraíba. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este Projeto de Lei é uma REAPRESENTAÇÃO do PL 6.435 

de 2009, apresentado na Câmara dos Deputados, do saudoso 
Deputado Federal Rômulo José de Gouveia (PSD – PB). Entendemos 

ser esta uma singela ação para reconhecer o trabalho e homenagear 
esses importantes homens públicos brasileiros e paraibanos.  

A Rodovia BR-412 é importante eixo de ligação entre as principais 
cidades do Cariri paraibano e demais regiões do estado. Ela também é uma 

das ligações asfálticas entre a Paraíba e o vizinho estado de Pernambuco. 
Leva progresso e desenvolvimento àquela região do estado. 

 Foi nessa região da Paraíba, que o homenageado, ex-deputado 

federal Álvaro Gaudêncio Filho, exerceu grande liderança política, sendo 

um dos principais responsáveis pela sua implantação. 
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 Advogado por formação, Álvaro Filho destacou-se nos diversos 

cargos públicos que exerceu, nas esferas política, administrativa e jurídica.  

 

 Em 1970, é eleito para a Câmara Federal com expressiva votação e 

passa a defender as causas ligadas à agricultura e aos agricultores. Foi 

membro e Relator da  importante Comissão de Previdência Social, quando 

foi concedida a aposentadoria ao homem do campo, através de um 

instrumento até hoje chamado de Funrural, que permitiu que milhares de 

homens e mulheres do campo tivessem uma vida condigna e se fixassem à 

terra, evitando o êxodo rural. 

 

 Álvaro Gaudêncio Filho foi deputado federal por 16 anos e mesmo 

após deixar o mandato continuou a fazer política como o principal chefe 

político do Cariri e a atender a todos os que o procuravam. Por essa 

característica, era respeitado e admirado  por seus adversários. 

 

 É lembrado na Paraíba pelos muitos benefícios que conseguiu para 

os municípios do Cariri Paraibano e do Compartimento da Borborema, 

entre os quais a BR-412, que trouxe progresso e desenvolvimento para 

essas regiões do estado.  

 

 Seu falecimento ocorreu em Campina Grande, em 12 de março de 

2004.  

 

   A Família Gaudêncio destaca-se  pela  atuação na economia e 

política da região do Cariri da Paraíba, tendo vários membros exercido 

importantes cargos públicos e eletivos no Estado, dentre os quais 

destacamos o homenageado.  
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Assim, entendemos justa e oportuna a homenagem ao Ex-Deputado 

Álvaro Gaudêncio Filho, dando o seu nome à Rodovia BR-412, razão pela 

qual solicitamos aos eminentes Pares o apoio para a aprovação deste 

projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO 
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